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INDICAÇÃO Nº 485/2025

              Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Imperatriz,
Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao Governador do Maranhão,
Exmo. Sr. Carlos Orleans Brandão Júnior, e ao Prefeito de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de
Oliveira Amaral, a realização de parceria para a construção e completo equipamento de uma
Maternidade de Risco Habitual  em Imperatriz/MA — Portaria GM/MS nº 5.349/2024 –que
institui a Rede Alyne — uma política estratégica para a reorganização da atenção materna e
neonatal no Brasil.

Justificativa

             Imperatriz é referência em atendimento obstétrico para 42 municípios da
macrorregião Tocantina, concentrando partos de risco habitual e de alto risco. Atualmente,
todo esse atendimento é absorvido pelo Hospital Regional Materno Infantil (HRMI), que se
encontra em plena sobrecarga e sem capacidade física instalada para continuar atendendo à
demanda crescente.

                 A criação de uma nova maternidade, nos moldes da Maternidade Porte II prevista
no Novo PAC, representa uma solução estratégica e estruturante para:

Reduzir a superlotação do HRMI;
Garantir um parto seguro, humanizado e com equidade;
Atender às diretrizes da Rede Alyne e aos compromissos do Estado com a redução da
mortalidade materna e neonatal;
Promover atenção integral às gestantes, puérperas e recém-nascidos da região.

                Reforço a urgência desta medida diante do cenário de iminente colapso da
capacidade hospitalar atual e da necessidade de assegurar dignidade, segurança e qualidade
no atendimento às mulheres e seus filhos. Imperatriz precisa e merece essa maternidade.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
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IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 12 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2025.

Rosangela Aparecida Barros Curado
Rosangela Curado - PL

Vereadora

SUBSCRIÇÕES

Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS

Vereador

Rubem Lopes Lima
Rubinho - PMN
Vereador

Renata Sousa Nascimento
Renata Morena - PRD

Vereador

Fidelis Rodrigues da Silva Uchoa
Fidelis Uchoa - AGIR

Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL
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Vereador

Francisco Messias da Silva
Francisco Messias - PDT

Vereador

Rodrigo Silva de Medeiros Passos
Rodrigo Brasmar - PSDB

Vereador

Ricardo Seidel Guimarães
Ricardo Seidel - PSD

Vereador

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB

Vereador

Adhemar Alves de Freitas Junior
Adhemar Freitas - MDB

Vereador


